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Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns32812024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq3.T85de24deJuihode20l2.expedeaprosente
Licença que autoriza a:

hTERESSADo: Petróleo Brasileiro S.A.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcrl: Avenida Darcy Vargas, n' 645, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 119-57 lxscnrçÃoEsrlotrrl:
ForiE: (92) 3627-6205 f-MArL:

REGTsTRoNoIPAAM: 0904.2323 PRocnssoNs: 1345712024-17

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BOGP - Base Operacional Geólogo Pedro de Moura,
Urucu, nas coordenadas geográficas: 04'45'46,187" S e 65'2' 44.611'O, Coari/AM.

Frruro,roE: Autorizar a perfuração de poço tubular, para captação de água
subterrânea.

PorENCr-ALPoLurDoR/DEcRADAoon:Médio Ponre:Excepcional

PRAzo DE \'ÀLTDADE DEST,T LtcrsÇl: 0l Mês.

. Esta licença é composta de l3 restriçôes e/ou condiçôes constantes no !erso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua irlvalidação dou 8s pcnalidades preristas em normas.

. Estâ licença nâo comprova nem substitui o documento de propricdâde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licençâ deve permanereÍ na localirÂ çâo da âtividâde e expostâ de formâ risível (frente e !erso).

Manaus-AM, 2l DíL ru4

Maria Luzi aS a Alves Rosa Ma rss ler
Diretora Téc , em exercrcro d ererclcto
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RESTRIÇOES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'328/2024

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio elelrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforÍne Nt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1345712024-17 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não àispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal. ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença de Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transpoÍe e destinação de resíduos
' gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruido compativeis com o conforto acústico para os padrões da área
de entomo (NBR n" I 0. I 51).

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realização do controle de volume.
11. Após a conclusâo da obra, apresentar imediatamente a solicitaçâo de outorga para

captação de água subterrpnea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos.

histórica ou aÍística na iírea de influência direta e/ou 
ind-ireta 

do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível mííximo hislórico de inundação da

sua localização (Art.l7 da Resolução 00l12016 do CERH).


